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ll'llllB!.!._- DECRETO N• 1 • 333, DE 02 DE DHEMBRO DE 1 • 283. 

Declara de utilidade pÚblica área de terre -

no, com benfeitoria, neceaaária a execução 
de obras de conatrução de Centro ComunitÍ' 

o d- t 'dA 0 rio, e a ou ras provi enc1as.-
JDSt SANTILLI SOBR INHO, Prefeito do Municfpio de As -

aia, no uao·de sues etribuiçÕea legaia, e na conformidade do disposto 
no artigo s•, letra .... , combinado COll o artigo 6•, do Decreto-Lei F! 
darei n• 3.365, de 21 de junho de 1.241, 

D E C R E T A: 
Artigo I• - fica declara da de utilidade pÚblica, a fim de aer doa.!.' 

proprieda pela Prefeitura Municipal, por via amigável ou 
judicial, a área de terreno, com benfeitoria, neceaaária' 
a execução de obras de conatrução de Centro Comunitário ' 
de Assis, e que segue abaixo descrita: 

•uma área de terreno, medindo 2.400,00 '-2 (dois mil e qu.!. 
trocentos metros quadrados), que tem seu infcio no ponto • 
A•, situado no alinhamento predial da Rua Antonio Viana ' 
Silva, distante 10,00 m da Rua I• de Outubro; deste Pº.!!.' 
to, segue em reta na distância de 40,00 m confrontando ' 
com o lote n• 1, até o ponto •a•; deste ponto, deflete .. 

• 

direita e segue em reta na distância de 60,00 m, confro.!!.' 
tendo com a Chácara Bela Vista até o ponto •c•; deste pon -

to, deflete à direita e segue em reta na distância de 
-40,00 m, confrontando com o lote n• 3, ate o ponto •f• ; 

deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento' 
predial da Rua Antonio Viana Silva, até o ponto •A•, nu111a 
distância de 60,00 m, encerrando a área de 2.400,00 m2, ' 
contendo de benfeitoria uma casa de madeira com 45,00 m2 

de construção; imóvel esse que consta pertencer a Lourival 
JÚiio•. 

Parágrafo dnico - O imóvel descrito neste artigo consta do desenho n• 
1.832, anexo, elaborado pelo Departamento de Obras e se.e 
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viços da Prefeitura Municipal de Assis, e que fica fazendo ' 
parte integrante deste Decreto. 

Artigo 2• - A desapropriação de que trata o artigo I• deste Decreto é d� 
clarada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15,do 
Decreto-Lei Federal n• 3.365, de 21 de junho de 1.941, alt�' 
rado pela Lei Federal n• 2.786, de 21 de Maio de 1.956. 

Artigo 3• - As despessa com a execução deste Decreto correrão por conta' 
de dotação prÓpria orçament;ria do Municfpio • 

Artigo 4• - Fica revogado o Decreto n•l.319-A, de 19 de outubro de 1983. 
Artigo 5• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 6• - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 091de dezembro de 1.983 • 

Publicado no Departamento de 
zembro de 1 • 983. 

EUC 
Diretor do Depart 

Administração 

Prefeitura, em 09 de de -

NÕBILE 
Administração 
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PREFEITUR!4 MUNICIPAL DE ASSIS /g� 
AVENIDA RU1 BARBOSA, 926 - FONE 22-3012 - CEP. 19.800 -ASSIS - SP 

.. . . . 

. OEPART��ENTO. DE .OBRAS E SERVIÇOS 

lmfOBI..AL DBSCBn!IVO 

l - J.aB11Dto1 Jrea a aer declarada de utilidade pdbl.ica 
2 - Local. : Rl1a Antonio Viana Silva - .&saia 
3 - Jrea A 1 Lourival. Julio = 2.400,00 m.2 

4 - Descrição da hea •.&.•1 Tem aeu in!cio no ponto •..1.•, .ai
tuado no al 1 nbamento :predial da rua Antonio Viana Sil
va, distante 10,00 m. da rua 111 de outubro; deste poA
to, segue em reta na .distância de 4o,oo m. confrontando 
COllJ o lote n.11 l, at6 o ponto •B•; deste ponto, def'lete 
à direita � segue em reta na diatâzicia de 60,00 m., coA
fron.tando com a cb4c�a Bela Vista at6 o ponto "Oii; des 

-

te ponto, def'lete à direita e segue em reta na distân
cia de 40,00 m., omifrontando.. oom o lote n.11 3, at6 o PO!l 

to "l!'•; deste ponto, def'lete à direita e segue pelo ar

l1nba•ento :predial da rua Antonio Viana Silva, at' o 
- ponto •.&.•, numa diatância de 60,oo m., encerrando a "

rea de 2.400,oo m.2, contemo de benfeitoria uma casa de 
madeira com 45100 m.2 de oonatru.ção. · • 
Setor. 04 - Quadra 285 - Lote 02. 

· 
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Departamento de Obras e Seririçoa, em 02 de dezembro de 1983 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE ASSIS 

AS SUNTO:- CON ST RUÇÃO DE CENTRO COMUNITÁRIO 

LOCAL :- RUA ANTONIO VI ANA SI LVA 

ÂREA A SER DE CLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 

ARQUITETO l- RICARDO SI LOTO DA SILVA • CREA 49. 4 4 3 I D 

DATA DESENHO 
30 / 11/8:5 LU A NA 

ESCALA 
1 NDICADA 

P REFEITO MUNICIPAL 
.ios SANTILLI SOBRINHO 

.-, 

N� AROUIVO 
1. 8 :59 
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